
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BIRIGUI 

OFÍCIO N° 711/2023 em 03 de maio de 2023. 

ASSUNTO: Requerimento n° 201/2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Acusamos o recebimento do Ofício n° 319/2023, de Vossa 

Excelência, encaminhando cópia do REQUERIMENTO N° 201/2023, de autoria do 

Vereador Wesley Ricardo Coalhato. Requerida propositura requisita informações sobre 

emenda impositiva indicada pelo vereador, segundo quesitos nela formulados. 

Em resposta, anexamos cópia do Ofício n° 29/2023 da 

Fateb e Ofício n° 72/2023 da Secretaria Municipal de Saúde. 

No ensejo, renovamos a Vossa Excelência e Nobres Pares 
os protestos de estima e distinto apreço. 

Atenciosamente, 

LEANDRO
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LEANDRO MAFFEIS MILANI 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência, o Senhor 
JOSÉ LUÍS BUCHALLA 
Presidente da Câmara Municipal de Birigui 
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OFÍCIO N° 29/2023 

Birigui, 26 de Abril de 2023. 

Oficio n° 29/2023 

Secretaria Executiva 

Assunto: Resposta ao Oficio 319/2023 

É o presente para responder o oficio 319/2023, e informar que já 
enviamos o oficio n° 14 protocolado no dia 27/02/2023, confirmando a 
utilização das emendas impositivas, logo em seguida já iniciamos os 
trabalhos de manutenção predial com a substituição de manilhas 
defeituosas por canos de PVC, além da instalação de torneiras/irrigação 

do jardim. 

É importante frisar que nessa semana começamos a substituição 
do telhado do bloco administrativo, posteriormente efetuaremos a troca 
dos pisos, pintura e forro do bloco administrativo, além da elaboração 
de projeto luminotécnico, com revitalização do jardim e fachada desta 
Fundação. E por derradeiro, informamos que já estamos providenciando 
as cotações para aquisição de equipamentos tecnológicos, dentre eles, 

computadores, impressoras e notebooks. 

Sendo só para o-iria-mento, apresentam-se também, protestos de 

elevada estima e distin consid\e} -a 

FÁBIO FER SANTOS 
Secretário Exutsivo FUMDEB 

Ilmo. Sr. 
José Luis Buchalla 
Presidente da Câmara de Vereadores de Birigui/ SP 
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OFICIO N° 14/2023 

Birigui, 27 de Fevereiro de 2023. 

Secretaria Executiva. 

Assunto: Emendas Impositivas. 

Vimos por meio deste informar que utilizaremos a referida verba 
oriunda das Emendas Impositivas no qual a Fundação Municipal de Ensino de 
Birigui — FUMDEB, foi contemplada com 06 (seis) Emendas Impositivas 

totalizando a importância de R$ 197.771,20 (cento e noventa e sete mil, 
setecentos e setenta e um reais e vinte centavos). Valor este que será 
repassado por essa Municipalidade conforme plano de ação de desembolso a 

seguir: 

EMENDAS IMPOSITIVAS LEI ORÇAMENTÁRIA 
VALOR TIPO AQUISIÇÃO OBJETIVO AÇÃO NATUREZA 

R$ 50.000,00 Investimento FUMDEB/FATEB Equipamentos 
Tecnológicos 

1.506 4.490.52.00 

R$ 10.385,60 Materiais de 
Escritório e 
Manutenção 

FUMDEB/FATEB Custeio de 
Serviços e 
Materiais 

2.507 3.3.90.30.00 

R$ 50.000,00 Reforma estrutural e 
de segurança 

FUMDEB/FATEB Manutenção 
Predial 

2.507 3.3.90.30.00 

R$ 42.385,60 Reformulação da 
Fachada e 
Iluminação 

FUMDEB/FATEB Manutenção 
Predial 

2.507 3.3.90.30.00 

R$ 25.000,00 Revitalização e 
Paisagismo 

FUMDEB/FATEB Manutenção 
Predial 

2.507 3.3.90.30.00 

R$ 20.000,00 Manutenção dos 
Espaços de 
Convivência 

FUMDEB/FATEB Manutenção 
Predial 

2.507 3.3.90.30.00 

R$ 
197.771,20 

Aproveitamos esta oportunidade para indagar, se os valores, já 
encontram-se reservado e a disposição para iniciarmos os processos de 
licitação e demais providências para a execução do plano de trabalho. 
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Ante ao exposto, aproveitamos para agradecer a atenção e também a 
disponibilidade nas solicitações desta instituição. 

Sem mais para o momento, deixamos consignado nossos protestos de 
elevada estima e distinta consideração. 

Ronaldo Adriano Stabile 

Presidente do Conselho de Curadores — FUMDEB 

Fábio Ferreira dos Santos 

Secretário Executivo — FUMDEB 

A/C 

Ilmo. Sr. 

Leandro Maffeis Milani 

Prefeito Municipal de B irigui 



Prefeitura Municipal de Birigui 
Secretaria Municipal de Saúde 

CNPJ 46.151.718/0001-80 
Praça Gumercindo de Paiva Castro sin°  — Centro 

CEP 16.200-015 — Tel.: 3643-6233 
e-mail: secsaudeCbirigui.so.gov.br  

Prd'eitnr. A fwiwzind 
Ririgirr 

Birigui, 28 de Abril de 2023. 

Ofício n°72/2023— SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Ref.: Resposta ao Requerimento n°201/23 — Câmara Municipal de Birigui 

Ao Ilustríssimo Senhor 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

Considerando o referido requerimento em que solicita informações sobre a 

emenda impositiva indicada pelo vereador WESLEY RICARDO COALHATO, segue: 

I. O valor indicado para aquisição de um veículo Automotor para transporte de pacientes, 
demonstrou inviabilidade, pois o valor atual de mercado do veículo não é condizente com as 
especificações impostas na Emenda. Nas pesquisas de mercado para a definição do valor praticado, 
em cumprimento aos processos necessários para aquisição através de processo licitatório, e 
conseguinte foi constatado que, devido as variações e reajustes ocorridos, mesmo considerando a 
média, o valor atual é "inviável" para a aquisição do objeto da emenda, pois para a aquisição de 
"van de 18 lugares" o valor definido na emenda é insuficiente, sendo tal situação informada ao 
chefe do executivo municipal para o devido encaminhamento ao legislativo. 

2. Em resposta a solicitação de esclarecimentos sobre quais medidas foram tomadas até o momento, 
para que as Cirurgias Eletivas sejam realizadas através da Emenda Impositiva, informamos que foi 
feito o levantamento das Cirurgias Eletivas com maior demanda reprimida em Fila de Espera, e com 
essas informações, foram solicitados os Orçamentos para os prestadores. Estamos aguardando a 
conclusão da entrega dos orçamentos, para contemplar o menor valor e atender o maior número de 
pacientes. O levantamento dos pacientes já está sendo realizada, levando em consideração a ordem 
cronológica e a prioridade médica. O próximo passo é iniciarmos a avaliação pré-operatória. 

Sem mais para o momento, reitero os protestos de estima e consideração. 

Maraiza-M. (.1;:edo Martins 
Seetztátia 'unta de Saúde 

CASSIA RITA S Á NTANA CELESTINO 
Secretária Municipal de Saúde 

JOSÉ LUIS BUCHALLA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI 


